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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0383/2009 
(INDICA AO PROVEDOR DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, 
LUIZ ALBERTO MANSILHA BRESSAN, A CRIAÇÃO DE UMA ALA ESPECIAL AOS 
PACIENTES ATENDIDOS PELO CONVÊNIO DO  IAMSPE). 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Senhor Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, Luiz Alberto 

Mansilha Bressan, solicitando que a mesma crie uma ala especial ao pacientes 

atendido pelo convênio do Iamspe (Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual) garantindo assim um melhor atendimento e conforto aos seus 

usuários. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de maio de 2009. 
 

 

 

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que o Iamspe (Instituto de Assistência Médica ao 

Servidor Público Estadual) é uma autarquia ligada à Secretaria Estadual de Gestão 

Pública cujo principal objetivo é prestar atendimento médico aos funcionários 

públicos estaduais, seus dependentes e agregados.  

O Instituto possui três departamentos que são o Hospital do 

Servidor Público Estadual "Francisco Morato de Oliveira" (HSPE-FMO), o 

Departamento de Administração e o Departamento de Convênios e Assistência 

Médica (Decam), que coordena 18 Centros de Assistência Médica Ambulatorial 

(Ceamas) espalhados pelas principais cidades do interior paulista, além de centenas 

de convênios com importantes hospitais, clínicas e laboratórios, que atendem aos 

funcionários dentro de suas próprias regiões.  

Considerando também que a Santa Casa local acaba por atender 

os Servidores Públicos Estadual que são conveniados do supramencionado convênio 

junto com os demais pacientes que são atendido pelo SUS. 

Considerando que referidos servidores devem ser tratados com o 

devido conforto, bem como dos acompanhantes dos pacientes internados. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura para que 

a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga crie uma ala especial aos conveniados 

do convênio Iamspe, garantindo assim uma maior dignidade aos mesmos. D
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